
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025  

EDITAL MULTILINGUAGENS SEVERINO RODRIGUES DA SILVA (BIU 
SANFONEIRO  

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO 
CULTURAL COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC 

DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

 
ERRATA 

 

     Tendo em vista a necessidade de alteração do item ANEXO III do Edital 
supracitado, procede-se à emissão da seguinte ERRATA: 

 

Onde se le:  

     Além da pontuação acima, o agente cultural das culturas tradicionais e populares pode 
receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, conforme critérios abaixo 
especificados: 

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

F 
Agente cultural do gênero 

feminino 
 

5 

G 
Agente cultural negro ou 

indígena 
  
  

5 

H 
Agente cultural com 

deficiência 
  
  

5 

I 
Agentes culturais Idosas e ou 

LGBTQIAPN+ 
  

5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS 



 

 

 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E 
COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

L 
Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos 
majoritariamente por 

pessoas negras ou indígenas 

 
5 

M 
Pessoas jurídicas compostas 

majoritariamente por 
mulheres 

  
  

5 

N 
Pessoas jurídicas sediadas em 

regiões de menor IDH ou 
coletivos/grupos 

pertencentes a regiões de 
menor IDH 

  
  

5 

O 
Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos com notória 
atuação em temáticas 

relacionadas a: pessoas 
negras, indígenas, pessoas 
com deficiência, mulheres, 

LGBTQIAP+, idosos, crianças, 
e demais grupos em situação 

de vulnerabilidade 
econômica e/ou social 

  
5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
Leia-se: 
 
Além da pontuação acima, o agente cultural pode receber bônus de pontuação, ou seja, 
uma pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados: 
 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

F 
Agente cultural do gênero 

feminino 
 

5 

G 
Agente cultural negro ou 

indígena 
  
  

5 

H 
Agente cultural com 

deficiência 
  
  

5 

I 
Agentes culturais Idosas, ou 
LGBTQIAPN+ e/ ou mae solo 

  
5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS 

 
 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E 
COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Identificação do Ponto 
Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

L 
Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos compostos 
majoritariamente por 

pessoas negras ou indígenas 

 
5 

M 
Pessoas jurídicas compostas 

majoritariamente por 
mulheres 

  
  

5 



 

 

N 
Pessoas jurídicas sediadas em 

regiões de menor IDH ou 
coletivos/grupos 

pertencentes a regiões de 
menor IDH 

  
  

5 

O 
Pessoas jurídicas ou 

coletivos/grupos com notória 
atuação em temáticas 

relacionadas a: pessoas 
negras, indígenas, pessoas 
com deficiência, mulheres, 

LGBTQIAP+, idosos, crianças, 
e demais grupos em situação 

de vulnerabilidade 
econômica e/ou social e/ ou 

representante mãe solo 

  
5 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS 

 
 
 
Os demais itens não sofreram alteração, mantendo-se o texto original. 
 

 
Paudalho/PE, 29 de maio de 2025 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ 

João Batista Silvino  

SECRETARIO DE CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO  

DE PAUDALHO/ PE 
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